
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CEARÁ
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Ref Impugnação ao Edital

Pregão Eletrônico N, 013/2025

\J A CARLETTO GESTÃO DE SERVICOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPIÀ4I sob na 08.469.404/0001-30, através de sua representante legal vem, respeitosamente,

aPresentar, com fulcro no art. 3Z inciso XXI da Constituição Federal, no art. 34, caput e §1a,1 , clc art.4', XVIII da

Lei Federal 10.520 I 2002

TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNrCO N" 013/202s
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Especificamente quanto ao direcionamento do presente certame apenas a empÍesas que

Possuem sistema informatizado e integrado, com utilização de cartões magnéticos e úip integÍado, individuais

e personalizados Para pagamento, no tocante ao gerenciamento da manutmção preventiva, excluindo potenciais

\óitantes com sistemas superiores, os quais dispensam o uso de cartões, o que gera prefuizo a ampla

competiüvidade, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:



I. SÍNTESE FÁTICA

A PreÍeitura, publicou edital de licitação, sob a modalidade Pregão E

visando Prestação de serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado com utiliz câr

magnéticos microprocessados e/ou com chip, ou tecnologia similar, para aquisição de combustíveis (álcool comum,

gasolina comurn e diesel s10) e óleos lubrificantes e fomecimento e reposição de peças (baterias, acessórios em

eraf peças em geral) PaÍa manutenção prevenüva e corretiva na rede de estabelecimentos credenciadas da

contratada, Para âtender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos durante a vigência do

contrato, iunto as diversas secretarias do Município de Choró-CE

. O valor total estimado para presente contratação é R§ 4.944.202,59 (quatro milhôes,

novecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e dois reais e cinquenta e nove centavos), pelo período de 12 meses

de contratação, conforme termo de referencia.

A empresa ora impugnante, especializada no segmento, detentora de sistema inteligente e

superior ao exigido no edital, o qual disDensa o uso de cartões maenéticos individuais e personalizados para

PggêglgnlQr.no serviço de gerenciamento das manutenções, realizou criteriosa análise do objeto e percebeu nítido

direcionamento, o que gera mácula a ampla competitividade.

Isso poÍque, o edital em seu descritivo, está selecionando apenas empresas que possuem

sistema informatizado e integrado, com utilizaca odeca rtões m ticos oara oasam ento em relação aos serviços

de manutenção da frota em específico, desconsideÍando potenciais licitantes que é o caso da impuqnante, que

uem sistema erenclamen letrônico de manuten o de frota antiÍraude tot lm n b com tecnologia

inteligente e avançada, com senha pessoal e intransferivel para acompanhamento das ordens de serüço em tempo

real, permitindo um controle efetivo da manutenção preventiva e corretiva de veiculos e máquinas, otimizando a

comunicação entre clientes e oficinas, englobando todo processo de orçamentação, cotação, negociação e

aprovaçào das ordens, dispensando o uso de cartões magnéticos, que por vezes são extraviados, gerando um

ambiente pro ício à Íraude, o que poderá causar preiuízo a Administração
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Assim, ao delimitar o objeto a participação apenas de empresas que utilizam cartão

magnético, estar-se-á reduzindo drasticamente a competitividade no certame, visto que ambos (cartão magnético

ou sistema web) dependem de senha e/ou assinatura digitat, logo dispensa a exigência da utilização de

ncla ebd

&t
Nesse sentido, tem-se que o direcionamento a sistemas com uso de cartões

nagamento é demasiadamente restritivo, motivo pelo qual, deve ser reformado para o fim de se Pnvl la

-coúpetitividade e a eficiência,

conforme se passa a narrar.

II. DA LIMITAçAO DO OBIETO A EMPRESAS QUE UTILIZAM SISTEMA COM

CATTÃO MAGNÉTICO. ADMISSÃO DE SISTEMA ELETRÔNICo SIMILAR E SUPERIoR. DISPENSA Do

USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. SISTEMA ANTIFRAUDE. GESTÃO EFICIENTE DO CONTRATO.

ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL. SENHA PESSOAL E INSTRANSFERÍVEL SIMILAR Ao

SISTEMA "TOKEN".
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somente cartões e possibilita também a participa@o de empresas que detenham

amPliando a concorrência na busca por melhores precos, além de maior eficiência e seguranca.

O Edital do certame em seu obieto, apresentado no termo de referência, seleciona somente

- emPresas que possuem somente tecnologia./sistema infonnatizado e integrado, coÍr uso de cartão magnético,

inadmitindo, de forma equivocada, a apresentacão de sistemas similares ou superiores. que dispensam o uso de

caÉão magnético, vide seu obieto.

Isso porque, outras empresas especializadas do segmento, como é o caso da Impugnante,

Possuem sistema gerencíamento de manutenção de frota antifraude, totalmente web, com tecnologia inteligente e

avançada, com senha pessoal e inkansÍerível para acompanhamento das ordens de serviço em tempo real,

permitindo um controle efetivo da manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas, dispensando o uso

de cartão magnético.



r{
\

Neste sistema desenvolvido pela Impugnante, ao contrário do sistema via cartão

magnético, não há qualquer possibilidade de fraude, pois além de senha pessoal vinculada ao CPF com a respectiva

hierarquia, o sistema foi totalmente desenvolvido em plataÍorma "total WEB", utiliza banco de dados de alta

perÍormance e recursos de hospedagem de sistema "In cloud", com garantia de disponibilidade x7e

absoluta segurança com certificação HTTPS, conforme apresentação em anexo

O sistema foi concebido para atender as nornas de segurança e p

ltuindo no contexto de niveis de acesso, perfis e permissões, ou se,a, cada usuário tem disponibi

perfis, acesso a determinadas informações dentro de determinados contextos, possibilitando a distribuição

Relatórios analíticos para acompanhamentos que possibilitam a tomada assertiva de decisões;

Controle de multas;

Controle de combustivel;

Central de transportes "tÍberpúblico";

Disponibilizamos logs de acessos que podem ser oferecidos ao Tribunal de Contas para
acompanhamento em tempo Íeal das ordens de serviços;

rDisponibilizamos relatórios para o Portal da Transparência;

A gestão da manutenção de {rotas consiste na utilização de métodot tâ:nicas e feramentas
informatizadas, que peE[ile iàg empresas eliminar os riscos inerentes ao investimento dos seus
veículm, aumentar a produtiüdade e eÍiciência de suas operacões.
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eficiente de tareÍas dentro do contexto global e ao nivel de hierarquias, podendo conter âté 5 niveis de visão

hierárouica das tarefas e inÍormacões.

Observe-se que o sistema dispensa o uso de cartões, atendendo com Eande superioridade

todos os demais requisitos do edital e vai além, oferecendo:

Nesse sentido, é totalmente dispensável o uso de cartões, o qual serve tão-somente para

onerar o custo do contrato, possibilita a fraude. uma vez que pessoas não autorizadas munidas do cartão

magnético poderão ocasionar preiuizos a Administração. Isso já não ocorre com o sistema disponibilizado pela

lmPugnante, uma vez que o envio para manutenÉo dependerá de chave e senha de acesso, Íestando controlado

através do CPF a realização dos serviços, com monitoramento em tempo real, gerando grande eficiência e



segurança.

cartão magnético, uma vez que são totalmente dispensáveis neste seg

vejamos:

Em anexq colaciona-se diversos editais recentes do mesmo serviço, os qua§ nao exrgem

mento de manutenção v
PA

ao

&3â
PA

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECTALZADA NA PRESTAÇAO
GESTÀO INTECRADA DE MANUNTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA E G
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Cartão Magnéticoi NAO

Edital PP 00rv2020 - Prefeitura de Santo Expedito

Obieto: contratação de empresa especializada implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e co[etiva da frota de veículos automotores
e máquinas do Município de Santo Expedito em redes de estabelecimentos especializados e

credenciados para aquisição de peças,

Cartão Magnético: NÂO

Edital PE 33/2020 - Prefeitura de Jaguariúna

Obieto: Prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e controle e controle de

manutenções preventivas e corretivas, serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes,
pneus, peças e demais insumos necessários a manutenção de veículos e maquinários Pertencentes à

frota da PreÍeitura do Municipio de Jaguariúna e Convênios. Cartão Magnetico: NÀO

Edital PP No 009/2021 - Prefeitura Municipal de lconha

Obieto: Contratação de gerenciamento da frota municipal de veiculos, máquinas e equipamentos, de

forma continuada, através de sistema inÍormatizado, englobando a implantação, administração e

controle, compreendendo manutenção preventiva e coÍretiv4 por meio de rede credenciada, a fim

de atender as Secretarias Municipaig conÍorme especificações constantes do Anexo II, parte

integrante deste edital.

Cartão Magnético: Admissível participação de empresas com sistema similar, uma vez que não

haverá prejuízo para a pa*icipação de empresas com soluções semelhantes que atenderem às

necessidades desta Administraçáo Pública.
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Edital PE 49rV2019 - PreÍeihra de Botucatu
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Edital Pregão Elehônico 003/2022 - Prefeitura Municipal De Novo Acordo/To

OBJETO DA l-tCIfeçÃO: Constitui objeto da presente licitação o registro de
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento, oé
implantação e operacão de sistema via WEB. para manutenção preventiva e cotre a

geral, elehica, funilaria, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, fil
DÉ

pintura em geral e sistema de in eção eletrônica em geral exceto serviços de borracha jatorla ),

bem como o fornecimento de peças e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha e
serviços de guincho e reboque, operada através da utilização de sistema via web próprio da

contratada, compreendendo orçamento dos materiais e serviços através de rede de oficinas

credenciadas, conforme condiçóes quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Observe-se que licitações recentes para o mesmo serviço, náo utilizam cartão Dara

pêgê1qSIlS, uma vez que estes são pqg4lfgg!4g41§ j!9pç4p.1!yg§ sendo imperiosa a análise sob essa PersPectiva

por este Instituto, uma vez que tal limitaÇão, sem qualquer fundamento técnico-iu ridico, afetará diretamente a

competitividade no certame, qerando preúiaq ao erário

Outrossim, pelos princípios da eficiência e da ampla competitividade, imperioso que seja

admitida a participacão no certame de empresas com sistema de serenciamento similares. ou atendam todas as

Por todos os fatos e fundamentos ora apresentados, requer-§q

A) que sejam recebidas a presente impugnação Por temPestiva, nos termos da Legislação

em vrSor;

exigências do edital e que dispensem o uso de cartões magnéticos, como meio de intermediação do Pagamento'

Caso não seia deferido o presente pedido, requer-se a iuntada de parecer técnico e iuridico

devidamente fundamentado, uma vez que o direcionamento do objeto sera afÍonta a amPla comPetitividade,

'm prejuízo de eventual representação junto ao Tribunal de Contas da União, nos termos da legislação vigente.

III. DOS PEDIDOS

B) que seja admitida a participação no certame de empresas com sistema de gerenciamento



similares que dispensem o uso de cartâo magnético para

C) não sendo este o entendimen

Autoridade Superior competente para apreciação final;

o item reÍeÍente ao gerenciamento das manutenções;

to de Vossa Senhoria, que submeta a Im aoa

Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um parecer favora

Termos em que,

Espera-se o deferimento.

Campo Bom/Rs, 17 de Abril de 2025
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CHORO

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL _ OBEDIÊNCIA AO PRAZO ESTIPULADO NO ATt. I64,
da Lei n' l{.133/21 - RECEBIDO E IMPROCEDENTE.

Trata-se de impugnação ao edital da Pregão Eletrônico em epigrafe, apresentado pela empresa
CARLETTO GESTÀO DE SERVIÇOS LTDA.
AO ObJEtO: PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÁO DE CARTOES
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA
SIMILAR, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (ÁLCOOL COMUM,
GASOLINA COMUM E DIESEL SIO) E ÓLEOS LUBRIFICANTES E
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, ACESSÓruOS ENT

GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA
ATENDER A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA
FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, JUNTO AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE CHORÓ-CE.

PRELIMINARES

Considerando que a empresa apresentou impugnação atendendo as exigências de

admissibilidade, que no nosso entendimento corresponde à uma impugnação com natureza

estabelecida no Art. 164, da Lei n'14.133121.

A presente impugnação foi protocolada no dia l7 de abril de 2025, a mesma deve ser

considerada os ditames do fut. 164, da Lei n' 14.133121, como se vê:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de

esclarecimento será diwlgada em sitio eletrônico oficial no prazo de

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abernra do certame.

O prazo para apresentação de Impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

Ao protocolar a Impugnação, via e-mail conforme as regras vigentes, que originou este

expediente, ocorrendo em 1710412025 às l0:38 (horário de Brasília), sendo manifestadamente

tempestiva a medida buscada.

--
Av. Cel. loão Paracampos, No 141o - CentÍo. CN PJ: 63.386.627 /ooo1-42

CGF: o6.92o.5o7-8 - Site: www.choro.ce.qov.bl
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CHORO

Sendo considerado a tempestividade da presente impugnação, passando assim a análise

do mérito da questão, nos termos do Edital de licitação.

DAS ALEGAÇÕES

Em apertada síntese, a impugnante alega a necessidade de retificar o edital ern relação

aos pontos a seguir:

A. DA LIMITAÇÃO DO OBJETO A EMPRESAS QUE UTILIZAM SISTEMA COM
CARTÃO MAGNETICO. ADMISSÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO SIMILAR E
SUPERIOR, DISPENSA DO USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. SISTEMA

ANTIFRÁUDE, GESTÃO EFICIENTE DO CONTRÁTO.

ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REÁL, SENHÁ PESSOAL E
INSTRANSFERÍYEL SIMILÁR AO SISTEMA "TOKEN".:

DA ANALISE DO MERITO

Conforme artigo 6', XIII, da Lei 14.133/2021,bens e serviços comuns são "aqueles

cujos padrões de desernpeúo e qualidade podan ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado".

A aquisição desses bens e serviços comuns está sempre vinculada ao menor preço
(ou maior desconto, que, na realidade, acaba por refletir mesmo o menor preço), conforme art.

6", XLI, da novel legislação.
O pregão é a modalidade de licitação que a Lei 14.13312021 elegeu como

obrigatória à contratação de bens e serviços comuns. No caso em tela, o objeto a ser fornecido
se encaixa no conceito de bem comum.

Como vemos o legislador previu que a administração teúa a capacidade de análise

e do aspecto da viabilidade tecnica, operacional e econômica, do objeto que se pretende

adquirir.

DAS RAZÕES DÁ IMPUGNAÇÃOAO EDITAL.

ITEM A _ DA LIMITAÇÃO DO OBJETO A EMPRESAS QUE UTILIZAM
SISTEMÁ COM CÁRTÃO MAGNÉTICO. ADMISSÃO DE SISTEMA ELETRONICO SIMILÁR
E SUPERIOR. DISPENSA DO USO DE CARTÃO MÁGNÉTICO. SISTEMA ANTIFRATJDE.

GESTÃO EFICIENTE DO CONTRÁTO. ACOMPÁNHAMENTO EM TEMPO REAL. SENHA

PESSOAL E INSTRÁNSFERÍYOL SIUIL.I,N AO SISTEMÁ "TOKEN;

O objeto ao descrever a solução a ser atendida no presente a administração
estabeleceu na fase de planejamento estreleceu o seguinte:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÀO DE
CARTÓES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU

Av. Cel.loão Paracampos, No 14ro - Centro. CN Pl:63.386.627/oool-42
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COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR, PARA AQUISIÇÀO
DE coMBUSTÍvers 1Álcoot- coMUM, GASoLTNA coMUM E
DIESEL SIO) E OLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E

nrrostçÃo DE IEÇAS (BATERTAS, ACESSoRIoS EM GERAL.
PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃo PREVENTIVA E

CORRETIVA NA REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A
ATUAL FRorA oE vEiculos E ourRos euE poRvENTURA
FoREM ADeutRrDos DURANTE A vrcÊNcte Do coNTRATo,
JTINTO AS DIVERSAS SECRETARIAS OO INII-INICÍPIO OE
CHORO-CE.

Todavia, como é de coúecimento geral, o Edital estabelece critérios mínimos por
meio de suas clausulas p.ua um julgamento objetivo e imparcial, deste modo, se mostra
perfeitamente possível que empresas com sistemas similares ou superiores poderão participar
da presente licitação sem qualquer tipo de prejuízo.

Assim, o que não se mostra possível é a participação de empresas que não atendem
aos requisitos exigidos no instrumento convocatório, pois caso contrário poderá sofrer com a
desclassificação ou inabilitação por não atender às regras previamente estipuladas no
instrumento convocatório.

É notório que o instrumento convocatório, estabelece possibilidade de atendimento
das necessidades da administração, uma vez que podeÍn existir no mercado soluções de natureza
similar

Essencial expor que caso exista dúvidas quanto a compatibilidade dos sisternas

apresentados, o agente responsável pela condução do certame poderá realizar diligências a fim
de esclarecer os pontos necessários.

Adernais o termo de referência estabelece os criterios de execução e

operacionalização do objeto:

5.24. Em relação às funcionalidades, o sisterna deverá permitir:
5.25. O sisterna disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-
line, via web, que permita o acompaúamento das hansaçôes

registradas, controle e cadastro de veiculos e condutores, emissão de
relatórios.
a. Histórico de abastecimento e serviços realizados por veículo,
condutor e/ou peíodo.
b. Cadastrar no sistema da CONTRATADA. com o seu acesso,

todos os veículos.
c. Todas as afualizações do sistema deverão ser repassadas para o
Gestor do CÕntrato.
d. Os equipamentos periféricos necessários para operação do

sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela
CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à

CONTRATANTE sem qualquer ônus.

-
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e Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme so

Av. Cel.loão PaÍacampos, No 141o - Centro. CN Pl: 63.386.627/ooor-42
CGF: Oó.92O.5O7-8 - Site: www.choro.ce.qov.br
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pelo Gestor do Contrato, em atendimento as demandas que vierem a

surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo
de Referência.

5.26. O Controle de Seguranga do gerenciamento deverá permitir:
a. Possibilidade de uso de seúa para qualquer operação constante
no objeto somente após ser validada conforme perfil do usuiirio.
b. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser onJine, a
partir da base operacional, mediante rotina/seúa específica
parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que
será o responsável pela gestão dos serviços contratados.
c. Deverá ser possivel a troca periódica ou validação de senha
pessoal.
d. Neúum abastecimento ou serviços será realizado sern a

utilização do cartão e seúa individual para autorização, salvo
exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como no
equipamento de leitura do cartão e/ou ausàrcia de sinal de intemet. cuja
solução paliativa será a autorização via telefone, após coúecimento e

autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento
credenciado e a CONTRATADA.
e. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado
que o abastecimento ou serviço foi realizado son autorização prévia da
CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas
serão pagas pela CONTRATADA.
f. Cada veiculo deverá possuir seu próprio cartão magnético e/ou
com chip para identificação e apresentação no momento da utilização
no estabelecimento credenciado alem de senha individual por veiculo
ou condutor.
g. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que

teúa sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus,
conforme solicitação do Gestor do Contrato.
h. A CONTRATADA deverá arualizar a listagem de
estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando, via
sistema e, ern caso de problemas técnicos, através de correspondência
encamiúada ao Gestor do Conhato.
i. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para

aceitarem transações e processos de contingência para finalização da
transação, caso o sistema não esteja operando.
5.27. A rclação aos relatórios deverá disponibilizar: O softwaÍe deverá
disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados
atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes
informações cadastrais e gerenciais:
a. Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação,
chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação;
b. Cadastro de usuários, gestores e condutores;
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c. Relatório por veículo, por data, por período, por uni
lotação;
d. Relatório de utilização dos abastecimentos e/ou serviços: por
veículo, por estabelecimento credenciado, por data, por período, por
unidade de lotação;
e. Extrato analitico/sintetico por centros de custo, contendo todos os
abastecimentos e serviços, individualmente discriminados por veículo,
apresentando data, hora local, quilometragem atual:
f. DemonstÍativo de evolução das despesas e de utilização;
g. Outras informações de interesse da CONTRATANTE.

Em face do exposto, repisando-se que o Edital correlaciona as obrigações e as exigências
comprobatórias consideradas pertinentes pela Administração e se encontra em conformidade
com a legislação vigente, não há motivos para o implemento das alterações requeridas pela
impugnante.

DA DECISAO

Diante dos argumentos apresentados em peça pela Impugnante CONHEÇO da

impugnação interposta, por estar nas formas da Lei, e, quanto ao mérito, entende-se pela sua

IMPROCEDÊNCIA. Ficando inalterada assim a data de abertura definidos para o Pregão no

013-2025-PE.

Choró - CE, 25 de Abril de 2025.

ANA PA O SILVA
Agente de Contrataç o Municipio de Choró /CE
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Av. Cel. ioão Paracampos, No 141o - Centro. CNPI: 63.386.627/ooot-42
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